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Seção III
Do órgão Colegiado

Art 8o Ao CNPIR cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 4.885, de 20 de novembro de 2003.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 9o Ao Secretário-Executivo incumbe supervisionar, co-
ordenar, dirigir, orientar, monitorar, acompanhar e avaliar o plane-
jamento e a execução de todos os órgãos específicos singulares e
exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

Art 10. Aos Secretários, incumbe planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de suas
unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 11. Ao Chefe de Gabinete e aos demais dirigentes in-
cumbe planejar, coordenar e orientar a execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem co-
metidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. As requisições de pessoal para ter exercício na
Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial serão feitas
por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 13. Aos servidores e aos empregados públicos de qual-
quer órgão ou entidade da Administração Federal, colocados à dis-
posição da Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial,
são assegurados todos os direitos e vantagens a que façam jus no
órgão ou entidade de origem, inclusive promoção funcional.

§ 1o O servidor ou empregado público requisitado continuará
contribuindo para a instituição de previdência a que for filiado, sem
interrupção da contagem de tempo de serviço no órgão ou entidade de
origem.

§ 2o O período em que o servidor ou empregado público
permanecer à disposição da Secretaria Especial será considerado para
todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou
emprego que ocupe no órgão ou entidade de origem.

§ 3o A promoção a que se refere o caput, respeitados os

critérios de cada entidade, poderá ser concedida pelos órgãos da

Administração Federal, direta e indireta, sem prejuízo das cotas ou

limites fixados nos respectivos regulamentos de pessoal.

Art. 14. O desempenho de função na Secretaria de Políticas

de Promoção da Igualdade Racial constitui serviço relevante e título

de merecimento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 15. Na execução de suas atividades, a Secretaria de

Políticas de Promoção da Igualdade Racial poderá firmar contratos ou

celebrar convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congê-

neres com entidades, instituições ou organismos nacionais ou in-

ternacionais em assuntos de sua área de competência, bem como

praticar atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos

recursos a ela destinados.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE POLÍ-
TICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO/

No
DENOMINAÇÃO/
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS

1 Assessor Especial 102.5
3 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE

SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E FORMULA-
ÇÃO DE POLÍTICAS DE
PROMOÇÃO DA IGUAL-
DADE RACIAL

1 Secretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
2 Gerente de Projeto 101.4
6 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS DE AÇÕES AFIRMA-
T I VA S

1 Secretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
2 Gerente de Projeto 101.4
5 Assessor Técnico 102.3

SECRETARIA DE POLÍTI-
CAS PARA COMUNIDADES
TRADICIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
2 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA DE PO-

LÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,44 1 5,44 - -
NE 5,40 - - 1 5,40

DAS 101.6 5,28 4 21,12 3 15,84
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 7 22,61 7 22,61
DAS 101.3 1,91 1 1,91 1 1,91

DAS 102.5 4,25 1 4,25 1 4,25
DAS 102.4 3,23 3 9,69 3 9,69
DAS 102.3 1,91 17 32,47 17 32,47
DAS 102.2 1,27 4 5,08 4 5,08
DAS 102.1 1,00 1 1,00 1 1,00

TO TA L 43 120,57 42 11 5 , 2 5

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS

UNITÁRIO

DA SEPPIR/PR
PARA A SEGES/MP

(a)

DA SEGES/MP
PARA A SEPPIR/PR

(b)
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 - - 1 5,40
DAS 101.6 5,28 1 5,28 - -

TO TA L 1 5,28 1 5,40
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 0 0,12

(*) O quadro de remanejamento de cargos em comissão e o resumo de custos não contabilizam a
transformação do cargo de Secretario Especial em Ministro de Estado.

DECRETO No 7.262, DE 12 DE AGOSTO DE 2010

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria de Portos da Presidência da Re-
pública, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 50 da Lei no 10.683, de 28 de maio de
2003, e 8o, da Medida Provisória no 483, de 24 de março de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria de Portos da
Presidência da República, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, ficam re-
manejados, na forma do Anexo III, os seguintes cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - da Secretaria de Portos para a Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS 101.6; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, para a Secretaria de Portos da Presidência da
República: um cargo de natureza especial.

Art. 3o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo
máximo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 1o Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro
de Estado Chefe da Secretaria de Portos fará publicar, no Diário
Oficial da União, no prazo de até trinta dias, contado da data de
publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, a
que se refere o Anexo II, indicando, inclusive, o número de cargos
vagos, sua denominação e respectivo nível.

§ 2o Em virtude do disposto neste Decreto, ficam declarados
exonerados os titulares de cargos que deixam de existir na nova
Estrutura Regimental.

Art. 4o O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Portos
poderá editar regimento interno para detalhar as unidades adminis-
trativas integrantes da Estrutura Regimental do órgão, suas com-
petências e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 19 de agosto de 2010.

Art. 6o Fica revogado o Decreto no 6.116, de 22 de maio de 2007.

Brasília, 12 de agosto de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SECRETARIA DE PORTOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1o A Secretaria de Portos, órgão essencial da Presidência
da República, tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - assessoramento direto e imediato ao Presidente da Re-
pública na formulação, coordenação e supervisão de políticas na-
cionais e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de
portos e terminais portuários marítimos;

II - promoção da execução e da avaliação de medidas, pro-
gramas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da
superestrutura dos portos e terminais portuários marítimos, bem como
dos portos outorgados às companhias docas;

III - participação no planejamento estratégico, no estabe-
lecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das
prioridades dos programas de investimentos;

IV - aprovação dos planos de outorgas;

V - estabelecimento de diretrizes para a representação do
Brasil nos organismos internacionais e em convenções, acordos e
tratados, no que se refere às competências atribuídas à Secretaria; e
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